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Proposição Eletrônica nº PN 15394

Registra voto de congratulações e aplausos à Coordenadoria
Regional  de  Jovens  de  Assis,  pelo  sucesso  alcançado  no
Congresso  Regional  de  Jovens  da  Igreja  do  Evangelho
Quadrangular

Requeiro à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos, voto de congratulações e aplausos à
Coordenadoria Regional de Jovens de Assis, pelo sucesso alcançado no Congresso Regional
de Jovens da Igreja do Evangelho Quadrangular.

Ao propor a presente Moção, gostaria de deixar registrado nesta Casa de
Leis que foi realizado o Congresso Regional de Jovens da Igreja do Evangelho Quadrangular, onde mais
de 300 jovens se reuniram na quadra do Colégio Rui Barbosa Anglo Xereta, no período de 18 à 21 de
fevereiro do corrente  ano,  sob a competente e abençoada coordenação do Pastor Alex Gonçalves de
Araujo, com a participação de várias bandas prestando louvores e adoração à Deus e ministrando palavras
de edificação dirigidas aos jovens

Vale destacar que o evento foi um verdadeiro sucesso, onde os jovens
puderam desgrutar de momentos de louvor, oração e comunhão. Ações como esta contribuem para uma
vida mais digna e feliz com Deus e devem ser sempre exaltadas e aplaudidas.

Toda reflexão leva a uma vida mais perto do Senhor, para construção de
uma sociedade mais justa e mais feliz. É muito bom vermos nossos jovens reunidos buscando a Deus e
procurando uma vida sem máculas.

Por todas as razões aqui expostas, a cidade de Assis, neste ato
representada por seu Poder Legislativo, verdadeiro signatário dos anseios democráticos da sua
sociedade,  congratula-se com a  Coordenadoria  Regional  de Jovens de Assis e  a  aplaude
efusivamente  pelo  sucesso  alcançado  no  Congresso  Regional  de  Jovens  da  Igreja  do
Evangelho Quadrangular.

Que do deliberado seja dado ciência à homenageada, na pessoa
do seu Coordenador, Pastor Alex Gonçalves de Araujo, dando-lhe ciência do reconhecimento
do Legislativo Municipal assisense, em especial deste Vereador.

SALA DAS SESSÕES, em 23 de fevereiro de 2023.
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EDSON DE SOUZA - Pastor Edinho
Vereador - PDT 
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